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de 25 de novembro de 1977 

O Prefeito Municipal de São José dosCampos 1 

no uso de suas atribuições que lhe conferem o artigo 49 da Lei n9 1847 1 

de 30 de novembro d3 19 76 1 e artigo 39 1 ítem V 1 do Decreto- Lei Compl~ 

mentar n9 9 1 de 31 de dezembro de 1969 1 

D E C R E T A 

Artigo 19 - Fica aberto no Departamento de 

Finanças, um crédito adicional no valor de Cr$ 10.000,00 (dez mil cru 

zeiros), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vi 

gente: 

l 

1 . 10 - 03070201.01 

1.10 - 4140. 00 

Adm. Central e Distrital 

Móveis e Equipamentos 

Material Permanente ...... . ...... . . l0 . 000 1 00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ant~ 

rior, sera coberto com a redução parcial, e na mesma importância da do 

tação: 

1.30- 03070321.01 - 41 30 .00 . . .............. .... . ........... ... 5 . 000 , 00 

1.30 - 03070322 . 04 - 3140.00 .... ... .. ... .. .... .... . . . ... . ... . . . 5.000100 

Artigo 29 - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de são José dos Campos I 

25 de novembr o de 1977. 

Ednardo Jo~e e Paula Santos 
f 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete 

feito, aos vinte e cinco dias do mês de novemb~do ano de mil 

do Pre 

novecen 

tos e setenta e sete. ~ 
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